
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

C Ú P I A 
LEI NÚMERO 1670 

De 2 de dezembro de 1968 

DispÕe sôbre a concessao de auxilias -
na forma que especifica,-

Artigo lQ - Fica o Prefeito municipal autorizado a 
conceder, no corrente ano, os seguintes auxílios: 

1 - até a importância de NCR$200,000,00 (duzentos mil cruzei
ros novos) às entidades beneficentes e de assistência so
cial; 

2 - até a importância de NCRS 100,000,00 (cem mil cruzeiros -
novos) para a construção de 6 quadras destinadas a jogos 
de bola ao cesto, voley-ball e outros, em diversos pontos 
da cidade, sendo: NCRS 15,000,00 (quinze mil cruzeiros n~ 
vos) para cada uma e NCRS lO.ooo,oo (deis mil cruzeiros -
novos), para reparações ou ampliaçÕes das quadras já exi~ 
tentes; 

3 - até NCRS 40.000,00 (quarenta mil cruzeiros novos), para -
aquisição de 3 ambulâncias destinadas aos serviços assis
tenciais; 

4- até NCRS20.000,00 (vinte mil cruzeiros novos), para as Cai 
xas Escolares dos Grupos Escolares, para aquisição de ma
terial escolar aos alunos pobres; 

5 - até NCRS 20.000,00 (vinte mil cruzeiros novos) para forn~ 
cimento de leite as lactentes.-

Artigo 2Q - O pagamento dos aux;lios referidos no 
artigo lg, serão feito~ com as Notas Promissorias que o Governo 
do Estado de São Paulo, emitir para o municfpio de Araraquara,
correspondente a quota do excesso de arrecadação do exercicio -
de 1966. 

Artigo 3Q - Esta lei entrará em vigor na data de -
sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário.-
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